
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/010

                                             
            

                      Rio Grande, 11 de janeiro de 2023

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa
Colenda Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei nº 002 que INCLUI PARÁGRA-
FO OITAVO DO ARTIGO 213-A DA LEI MUNICIPAL Nº 5.819/2003.

O presente projeto de lei visa contemplar situação enfrentada por mães e be-

bês na situação de nascimento prematuro. A licença maternidade visa a recuperação da

gestante, bem como o desenvolvimento dos primeiros momentos de afeto materno e a

dispensação dos cuidados para com o bebê nos primeiros dias de vida extra-uterina. A

concessão da licença, a requerimento da servidora, a contar a alta de Unidade de Trata-

mento Intensivo, visa estreitar os laços familiares e os cuidados necessários com o bebê,

pela mãe.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 002 DE 11 DE JANEIRO DE 2023

INCLUI PARÁGRAFO OI-
TAVO DO ARTIGO 213-A
DA  LEI  MUNICIPAL  Nº
5.819/2003.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica incluído o parágrafo oitavo no artigo 213-A da Lei Municipal nº

5.819 de 07 de novembro de 2003, conforme segue: 

“213A…………………………………………………………………………

………………………………………………………………………………..

§ 8º O prazo previsto no “caput” deste artigo, de 180 (cento e oitenta) dias

consecutivos para a licença à servidora gestante, terá contagem iniciada a

partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo, em caso de nascimento

prematuro.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio Grande, 11 de janeiro de 2023

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
PREFEITO MUNICIPAL

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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